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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— Aft

GABINETEDO PREFEITO 
POUSO ALEGRE, 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

OFÍCIO GAPREF Nº 126/20

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.120 de 2020

Cumprimentando-o cordialmente, venho encaminhar a Vossa
Excelência para análise e votação dos ilustres Vereadores e Vereadora, o Projeto de Lei nº 1.120/2020

que:

Dispõe sobre a abertura de crédito adicionalsuplementarno orçamento
vigente do Município de Pouso Alegre e dá outras providências.

Acompanham o referido Projeto de Lei, a justificativa com os motivos
de sua elaboração, a declaração de adequação e a estimativa de impacto orçamentário-financeiro.

Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que o Projeto de Lei seja
votado favoravelmente, em única votação.

Com expressões de distinto apreço,  
Excelentíssimo Senhor
Vereador Rodrigo Otávio de Oliveira Modesto
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


